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MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA  
ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
 
DECRETO No: 00157/2018 
ABRE CREDITO ADICIONAL 
FOLHA: 1 
O PREFEITO MUNICIPAL de MARLIERIA, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei No 
4320/64 e, Lei Municipal Nº 1106 / 2017 
CONSIDERANDO: 
SUPLEMENTAR 
DECRETA: 
Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais 
SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
01 LEGISLATIVO 
01.01 LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
01 Legislativa 
01.031 Acao Legislativa 
01.031.0101 GESTAO NA AÇÃO LEGISLATIVA 
01.031.0101.2001 MANUTENÇÃO ATIVIDADES CORPO 
LEGISLATIVO 
3.1.90.11.00 001 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 22.357.62 
1.00.00 Recursos Ordinários 22.357.62 
3.3.90.14.00 002 Diárias - Pessoal Civil 
1.724.80 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.724.80 
01.122 Administracao Geral 
01.122.0101 GESTAO NA AÇÃO LEGISLATIVA 
01.122.0101.2002 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO 
LEGISLATIVO 
3.3.90.14.00 007 Diárias - Pessoal Civil 
132.10 
1.00.00 Recursos Ordinários 132.10 
3.3.90.30.00 008 Material de Consumo 4.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 4.000.00 
3.3.90.36.00 011 Outros Serviços Terceiros- 
Pessoa Física 788.83 
1.00.00 Recursos Ordinários 788.83 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.01 GABINETE DO PREFEITO 
02.01.01 GABINETE DO PREFEITO 
04 Administracao 
04.122 Administracao Geral 
04.122.0105 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
04.122.0105.2005 MANUT. DAS ATIVIDADES 
GABINETE PREFEITO 
3.3.90.14.00 025 Diárias - Pessoal Civil 
256.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 256.00 
3.3.90.30.00 026 Material de Consumo 6.267.61 
1.00.00 Recursos Ordinários 6.267.61 
3.3.90.39.00 029 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 289.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 289.00 
02.01.03 CONTROLE INTERNO 
04 Administracao 
04.124 Controle Interno 
04.124.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

04.124.0108.2009 MANUTENÇÃO ATIVIDADES 
CONTROLE INTERNO 
3.1.90.11.00 038 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 517.78 
1.00.00 Recursos Ordinários 517.78 
02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.02.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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04 Administracao 
04.122 Administracao Geral 
04.122.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.122.0108.2010 MANUT. ATIVID. DEPTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
3.1.90.11.00 043 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 14.769.49 
1.00.00 Recursos Ordinários 14.769.49 
3.3.90.39.00 049 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 9.255.18 
1.00.00 Recursos Ordinários 9.255.18 
04.122.0108.2012 DIVULGAÇÃO ATOS 
OFICIAIS/ADMINISTRATIVOS 
3.3.90.30.00 053 Material de Consumo 250.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 250.00 
3.3.90.39.00 055 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 4.122.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 4.122.00 
04.122.0108.2017 CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 
3.3.90.39.00 065 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 15.886.35 
1.00.00 Recursos Ordinários 15.886.35 
04.128 Formacao de Recursos Humanos 
04.128.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.128.0108.2018 MANUT.ATIV. SEÇÃO RECURSOS 
HUMANOS 
3.1.90.11.00 072 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 3.282.71 
1.00.00 Recursos Ordinários 3.282.71 
06 Seguranca Publica 
06.181 Policiamento 
06.181.0114 SEGURANÇA PÚBLICA À POPULAÇÃO 
06.181.0114.2023 MANUT. CONVÊNIO C/ POLICIA 
MILITAR/CIVIL 
3.3.90.30.00 086 Material de Consumo 
16.173.89 
1.00.00 Recursos Ordinários 16.173.89 
3.3.90.39.00 088 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 67.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 67.00 
24 Comunicacoes 
24.722 Telecomunicacoes 
24.722.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
24.722.0108.2025 MANUT. SERV. 
TELECOMUNICAÇÕES E INTERNET 
3.3.90.39.00 090 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 10.513.47 
1.00.00 Recursos Ordinários 10.513.47 
02.02.02 DEPTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
04 Administracao 
04.123 Administracao Financeira 
04.123.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.123.0108.2026 MANUT. DEPTO 
COMP/LICIT/ALMOX 
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3.3.90.39.00 096 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 1.140.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.140.00 
02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
02.03.02 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
04 Administracao 
04.129 Administracao de Receitas 
04.129.0113 INVESTIMENTO EM SEÇÕES 
FAZENDÁRIAS 
04.129.0113.2030 MANUT. ATIVID. SERVIÇOS DE 
TRIBUTAÇÃO 
3.1.90.11.00 117 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 11.955.64 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
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FOLHA: 3 
1.00.00 Recursos Ordinários 11.955.64 
02.04 SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
02.04.01 SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistencia Social 
08.122 Administracao Geral 
08.122.0116 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
08.122.0116.2032 MANUTENÇÃO ATIV. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
3.1.90.04.00 122 Contratação por Tempo 
Determinado 4.649.60 
1.00.00 Recursos Ordinários 4.649.60 
3.1.90.11.00 123 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 7.394.28 
1.00.00 Recursos Ordinários 7.394.28 
3.1.90.13.00 124 Obrigações Patronais 
2.620.08 
1.00.00 Recursos Ordinários 2.620.08 
02.05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
08 Assistencia Social 
08.244 Assistencia Comunitaria 
08.244.0145 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
08.244.0145.2036 MANUT. ATIV. BOLSA FAMILIA / 
IGD 
3.3.90.30.00 161 Material de Consumo 552.57 
1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social - 
552.57 
3.3.90.39.00 164 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 2.007.95 
1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social - 
2.007.95 
08.244.0146 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
08.244.0146.2039 MANUTENÇÃO ATIVID. AUXILIO 
FUNERAL 
3.3.90.39.00 180 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 1.628.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.628.00 
08.244.0146.2041 AQUIS. CESTAS BÁSICAS P/ 
DOAÇÃO CARENTES 
3.3.90.32.00 182 Material, Bem ou Serviço 
p/Dist.Gratuita 3.273.78 
1.00.00 Recursos Ordinários 3.273.78 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saude 
10.122 Administracao Geral 
10.122.0119 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE 

10.122.0119.1018 
AQUIS.VEÍCULOS/MÓVEIS/EQUIP.P/DEP.SAÚDE 
4.4.90.52.00 195 Equipamento e Material 
Permanente 33.500.00 
1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigilância 
33.500.00 
10.122.0119.2044 MANUT. ATIVID. DO DEPTO 
MUNIC. SAÚDE 
3.1.90.11.00 196 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 75.974.35 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde mínimo 15% 
75.974.35 
3.3.90.30.00 198 Material de Consumo 160.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde mínimo 15% 
160.00 
3.3.90.93.00 203 Indenizações e Restituições 
773.96 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde mínimo 15% 
773.96 
10.301 Atencao Basica 
10.301.0120 ASSISTÊNCIA DOMICILIAR A SAÚDE 
10.301.0120.2048 AUX. FINANCEIRO A PESSOAS 
CARENTES P/TFD 
3.3.90.48.00 207 Outros Auxílios Financ. 
Pessoas Físicas 173.20 
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1.02.00 Recursos Próprios - Saúde mínimo 15% 
173.20 
10.301.0120.2049 MANUTENÇÃO DAS ATIV.C/ 
ATENÇÃO B. SAÚDE 
3.1.90.04.00 208 Contratação por Tempo 
Determinado 17.609.94 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde mínimo 15% 
17.609.94 
3.3.90.30.00 210 Material de Consumo 
18.233.11 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde mínimo 15% 
12.570.41 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção 
5.662.70 
3.3.90.39.00 212 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 2.200.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde mínimo 15% 
2.200.00 
3.3.90.46.00 213 Auxílio-alimentação 100.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 100.00 
10.302 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0122 ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
EMERGÊNCIAL 
10.302.0122.2051 MANUT.ATIV.MÉDICAS/ODONT. E 
AMBULATORIAL 
3.1.90.04.00 217 Contratação por Tempo 
Determinado 24.259.56 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção 
24.259.56 
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.07.01 SEÇÃO DE EDUCAÇÃO 
12 Educacao 
12.122 Administracao Geral 
12.122.0126 GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL 
12.122.0126.2057 MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 
ENSINO 
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3.1.90.11.00 234 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 6.833.55 
1.00.00 Recursos Ordinários 6.833.55 
3.3.90.93.00 235 Indenizações e Restituições 
718.60 
1.00.00 Recursos Ordinários 718.60 
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 Educacao 
12.272 Previdencia do Regime Estatutario 
12.272.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 
12.272.0000.2060 CONT.INST. NAC.SEG. SOCIAL -
EDUCAÇÃO 25% 
3.1.90.13.00 239 Obrigações Patronais 
12.516.27 
1.01.00 Recursos Próprios - Educação mínimo 
12.516.27 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0128 FUNDO DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
12.361.0128.2064 MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
3.1.90.11.00 250 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 49.000.39 
1.01.00 Recursos Próprios - Educação mínimo 
49.000.39 
3.3.90.30.00 252 Material de Consumo 558.60 
1.00.00 Recursos Ordinários 558.60 
3.3.90.39.00 255 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 4.655.68 
1.01.00 Recursos Próprios - Educação mínimo 
4.655.68 
12.361.0128.2067 MANUT. DAS ATIV. DA EDUCAÇÃO 
- REC. SAE 
3.3.90.39.00 258 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 7.845.16 
1.47.00 Transferência do Salário - Educação 
7.845.16 
12.361.0129 TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0129.2068 PROG. TRANSPORTE ESCOLAR 
REC. VINCULADO 
3.3.90.30.00 259 Material de Consumo 2.500.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 2.500.00 
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ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
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FOLHA: 5 
12.365 Educacao Infantil 
12.365.0128 FUNDO DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
12.365.0128.2102 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ENSINO 
INFANTIL 
3.1.90.11.00 268 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 2.057.54 
1.01.00 Recursos Próprios - Educação mínimo 
2.057.54 
02.07.03 FUNDEB 
12 Educacao 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0128 FUNDO DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
12.361.0128.2065 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - 
FUNDEB 60% 
3.1.90.04.00 276 Contratação por Tempo 
Determinado 35.449.23 
1.18.00 Transf. FUNDEB Aplicação Remuneração 
35.449.23 

02.08 SEC. MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
02.08.01 SEÇÃO DE CULTURA 
13 Cultura 
13.392 Difusao Cultural 
13.392.0134 PROMOÇÃO CULTURAL 
13.392.0134.2070 MANUT.ATIV.ADMIN. SERVIÇOS 
CULTURAIS 
3.3.90.39.00 296 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 6.567.60 
1.00.00 Recursos Ordinários 6.567.60 
02.08.02 SEÇÃO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.813 Lazer 
27.813.0135 ESPORTE E CIDADANIA 
27.813.0135.2073 MANUT. E INCENTIVO A PRÁTICA 
ESPORTIVA 
3.3.90.30.00 310 Material de Consumo 541.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 541.00 
02.08.03 FUNDO MUNIC. DE PRES. DE BENS 
CULTURAIS 
13 Cultura 
13.392 Difusao Cultural 
13.392.0150 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
CULTURAL 
13.392.0150.2074 INVEST. EM BENS CULTURAIS 
PROTEGIDOS 
3.3.90.30.00 319 Material de Consumo 8.326.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 8.326.00 
3.3.90.39.00 320 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 4.300.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 4.300.00 
02.10 SEC. M. MEIO AMBIENTE, TURISMO E 
DESENV. 
02.10.01 SEÇÃO DE MEIO AMBIENTE 
18 Gestao Ambiental 
18.541 Preservacao e Conservacao Ambiental 
18.541.0137 PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL 
18.541.0137.2076 MANUT. E PRESERVAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE 
3.1.90.11.00 327 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 4.995.60 
1.00.00 Recursos Ordinários 4.995.60 
02.12 SEC. M. OBRAS, SERV. URB. E AGRICULTURA 
02.12.01 SECÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
04 Administracao 
04.122 Administracao Geral 
04.122.0139 VIAS E LOGRADOUROS URBANOS 
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ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
 
DECRETO No: 00157/2018 
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FOLHA: 6 
04.122.0139.2081 MANUT.ATIV.DPTO DE OBRAS 
SERV. URBANOS 
3.3.90.30.00 352 Material de Consumo 
17.355.80 
1.00.00 Recursos Ordinários 17.355.80 
3.3.90.39.00 355 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 35.438.66 
1.00.00 Recursos Ordinários 35.438.66 
15 Urbanismo 
15.451 Infra-estrutura Urbana 
15.451.0139 VIAS E LOGRADOUROS URBANOS 
15.451.0139.1043 CONST./REFORM/AMPL. DE 
PRAÇAS E JARDINS 
4.4.90.51.00 360 Obras e Instalações 736.36 
1.00.00 Recursos Ordinários 736.36 
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15.452 Servicos Urbanos 
15.452.0139 VIAS E LOGRADOUROS URBANOS 
15.452.0139.2083 MANUT. DE PRAÇAS, VIAS E 
LIMPEZA PÚBLICA 
3.3.90.39.00 367 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 31.118.11 
1.00.00 Recursos Ordinários 31.118.11 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Basico Urbano 
17.512.0141 SANEAMENTO BÁSICO 
17.512.0141.2085 MANUT. SIST. CAPTAÇÃO ÁGUA E 
ESGOTO 
3.3.90.30.00 382 Material de Consumo 
11.924.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 11.924.00 
26 Transporte 
26.782 Transporte Rodoviario 
26.782.0144 ESTRADAS VICINAIS 
26.782.0144.2088 MANUT. FROTA RODOVIÁRIA E 
SERV. ESTRADAS 
3.3.90.39.00 400 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 0.73 
1.00.00 Recursos Ordinários 0.73 
TOTAL DOS CRÉDITOS: R$ 562.298.73 
Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) 
artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 
abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 
1º da Lei 4320/64: 
01 LEGISLATIVO 
01.01 LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
01 Legislativa 
01.031 Acao Legislativa 
01.031.0101 GESTAO NA AÇÃO LEGISLATIVA 
01.031.0101.2001 MANUTENÇÃO ATIVIDADES CORPO 
LEGISLATIVO 
3.3.90.93.00 004 Indenizações e Restituições 
1.500.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.500.00 
01.122 Administracao Geral 
01.122.0101 GESTAO NA AÇÃO LEGISLATIVA 
01.122.0101.2002 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO 
LEGISLATIVO 
3.1.90.04.00 005 Contratação por Tempo 
Determinado 1.350.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.350.00 
3.1.90.11.00 006 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 21.287.28 
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1.00.00 Recursos Ordinários 21.287.28 
3.3.90.30.00 008 Material de Consumo 132.10 
1.00.00 Recursos Ordinários 132.10 
3.3.90.39.00 012 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 3.583.97 
1.00.00 Recursos Ordinários 3.583.97 
3.3.90.46.00 013 Auxílio-alimentação 1.150.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.150.00 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.04 SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
02.04.01 SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistencia Social 
08.243 Assist. a Crianca e ao Adolescente 

08.243.0145 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
08.243.0145.1016 AQUIS.MÓVEIS/EQUIP. 
PROGRAMAS SOCIAIS 
4.4.90.52.00 142 Equipamento e Material 
Permanente 380.57 
1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social - 
380.57 
02.05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
08 Assistencia Social 
08.243 Assist. a Crianca e ao Adolescente 
08.243.0157 PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 
08.243.0157.2099 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTAL. DE VINC 
3.1.90.04.00 151 Contratação por Tempo 
Determinado 172.00 
1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social - 
172.00 
3.1.90.11.00 152 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 1.407.95 
1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social - 
1.407.95 
08.333 Empregabilidade 
08.333.0158 ACESSUAS 
08.333.0158.2104 DIRECIONAMENTO PARA O 
MERCADO 
3.3.90.39.00 189 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 600.00 
1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social - 
600.00 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
10 Saude 
10.304 Vigilancia Sanitaria 
10.304.0162 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SANITÁRIA 
10.304.0162.2116 MANUTENÇÃO DA VIGILANÇA 
SANITÁRIA 
3.3.90.39.00 194 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 4.740.00 
1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigilância 
4.740.00 
02.06.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saude 
10.122 Administracao Geral 
10.122.0119 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE 
10.122.0119.1018 
AQUIS.VEÍCULOS/MÓVEIS/EQUIP.P/DEP.SAÚDE 
4.4.90.52.00 195 Equipamento e Material 
Permanente 6.360.11 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção 
6.360.11 
10.302 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0122 ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
EMERGÊNCIAL 
10.302.0122.2051 MANUT.ATIV.MÉDICAS/ODONT. E 
AMBULATORIAL 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
 
DECRETO No: 00157/2018 
ABRE CREDITO ADICIONAL 
FOLHA: 8 
3.1.90.11.00 218 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 23.562.15 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção 
23.562.15 
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10.305 Vigilancia Epidemiologica 
10.305.0125 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 
EPIDEMIOLOGIA, AMB 
10.305.0125.2056 MANUT. DIV. VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE - TFVS 
3.1.90.04.00 229 Contratação por Tempo 
Determinado 12.760.00 
1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigilância 
12.760.00 
3.3.90.30.00 231 Material de Consumo 
16.000.00 
1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigilância 
16.000.00 
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 Educacao 
12.122 Administracao Geral 
12.122.0126 GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL 
12.122.0126.1023 AQUIS.MÓVEIS/EQUIP./VEÍCULOS 
P/ EDUCAÇÃO 
4.4.90.52.00 236 Equipamento e Material 
Permanente 16.148.92 
1.01.00 Recursos Próprios - Educação mínimo 
16.148.92 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0128 FUNDO DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
12.361.0128.1025 AQUIS. IMÓVEIS P/ CONSTRUÇÃO 
DE ESCOLAS 
4.4.90.61.00 247 Aquisição de Imóveis 
15.000.00 
1.01.00 Recursos Próprios - Educação mínimo 
15.000.00 
12.361.0128.1026 CONST./REFOR/AMPL. UNIDADES 
ESCOLARES 
4.4.90.51.00 248 Obras e Instalações 4.152.63 
1.47.00 Transferência do Salário - Educação 
4.152.63 
12.361.0128.2067 MANUT. DAS ATIV. DA EDUCAÇÃO 
- REC. SAE 
3.3.90.30.00 256 Material de Consumo 3.647.18 
1.47.00 Transferência do Salário - Educação 
3.647.18 
3.3.90.36.00 257 Outros Serviços Terceiros- 
Pessoa Física 45.35 
1.47.00 Transferência do Salário - Educação 
45.35 
02.07.03 FUNDEB 
12 Educacao 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0128 FUNDO DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
12.361.0128.2065 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - 
FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00 277 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 35.449.23 
1.18.00 Transf. FUNDEB Aplicação Remuneração 
35.449.23 
02.12 SEC. M. OBRAS, SERV. URB. E AGRICULTURA 
02.12.01 SECÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Basico Urbano 

17.512.0141 SANEAMENTO BÁSICO 
17.512.0141.1112 CAPTAÇÃO E TRATAMENTO DE 
ESGOTOS URBANOS 
4.4.90.51.00 379 Obras e Instalações 
392.869.29 
1.00.00 Recursos Ordinários 392.869.29 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
 
DECRETO No: 00157/2018 
ABRE CREDITO ADICIONAL 
FOLHA: 9 
TOTAL: R$ 562.298.73 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, entra este Decreto em vigor, na 
data de sua publicação. 
 
MARLIERIA, 1 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
============================================= 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
 
DECRETO No: 00158 /2018 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FOLHA: 1 
O PREFEITO MUNICIPAL de MARLIERIA, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei No 
4320/64 e, Lei Municipal Nº 1106 / 2017 
CONSIDERANDO: 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
DECRETA: 
Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais 
SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.02.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04 Administracao 
04.122 Administracao Geral 
04.122.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.122.0108.2017 CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 
3.3.90.39.00 065 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 53.426.35 
1.17.00 Cont. Custeio Serv.Iluminação Púb.- 
53.426.35 
Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) 
artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 
abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 
1º da Lei 4320/64. 
Por Excesso de Arrecadação: 
R$ 53.426.35 
TOTAL: R$ 53.426.35 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, entra este Decreto em vigor, na 
data de sua publicação. 
MARLIERIA, 1 DE DEZEMBRO DE 2018. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

      LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008.  

 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

PITÁGORAS SISTEMA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA, com sede à Rua 
Jequitibá, 401, Horto, Ipatinga/MG - CEP: 35160-306, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.239.470/0004-43, neste ato representada por seu representante abaixo assinado. 

 
PARTE CONCEDENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na 
Praça JK, nº 106, Centro, Marliéria/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 16.796.872/0001-48, neste ato 
representada por seu representante abaixo assinado. 

 
ALUNA 

JOICE GONÇALVES TAVARES, residente na Rua Joaquim da Silva, nº 15, Apto. 203, Bairro 
Centro, Município de Timóteo/MG, CEP: 35.180-004, portadora da Cédula de Identidade nº 
0247989510, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
inscrita no CPF sob o nº 133.415.287-09. 

Pelo presente Termo Aditivo, as partes acima qualificadas, de comum acordo, resolvem aditar o 
Termo de Compromisso de Estágio celebrado entre as partes nas seguintes cláusulas e 
condições. 

1. O horário de estágio da aluna compreenderá das 12h às 18h, perfazendo 30 horas 
semanais. A jornada deverá ser compatível com o horário escolar da estudante. 

 
2. O presente Termo Aditivo de Compromisso de Estágio é celebrado para vigorar pelo prazo 

de 06 (seis) meses, iniciando-se em 06/02/2019 e com término previsto para 05/08/2019. 
Podendo, porém, ser denunciado por qualquer das partes, a qualquer tempo, inclusive pela 
aluna beneficiária, sem que a parte denunciante e/ou denunciada tenha de pagar multa e/ou 
indenização à parte contrária, mediante Aviso Prévio de 05 (cinco) dias úteis.  

 
3. O valor da bolsa de complementação educacional, estipulado na Cláusula Terceira do Termo 

de Compromisso de Estágio, será corrigido conforme reajuste determinado pelo Governo 
Federal, em janeiro/2019.  

 
4.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Termo de 

Compromisso de Estágio, em tudo que não conflitarem com este instrumento. 
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5. As partes elegem o Foro da Comarca de Timóteo para dirimir quaisquer questões que 
envolvam o presente instrumento, renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 
E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e 
como parte interveniente, a Instituição de Ensino abaixo qualificada, nos termos do Art. 7º da Lei 
Nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.  

Marliéria/MG, 04 de fevereiro de 2019. 

 

PITÁGORAS SISTEMA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA  

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JOICE GONÇALVES TAVARES  

ALUNA ESTAGIÁRIA 
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